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CâmaM Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

BOLETIM DE VOTAÇÃO

Ordem dp Dia da Sessão Ordinária de 30 de setembro de 2025

:  Plenário Antenor Nardòto

PRÕCESSG DE VOTAÇÃO SIMBÓLICA

PROJETO DE LEI N° 45/2025:

regulamenta o inciso X, art. 5° da Lei Orgânica do Município de Nova Venécia, dispondo
sobre as modalidades de uso de bens públicos móveis e imóveis no âmbito do Município
de Nova Venécia, inclusive por meio de autorização, permissão, concessão e cessão de
uso, e dá outras providências, de iniciativa do Prefeito Mario Sérgio Lubiana, com as
emendas: ÉMÉNDÁ MODIFICATlVA n° 1 e EMENDA ADITIVA n° 1 aprovadas.

REGISTRO E APURAÇÃO DOS VOTOS

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO:

Aprovado

QUORUM:

Unanimidade

Maioria

Voto de desempáté

Somatório

REJEITADO

PRESENTE

SIM

4

NAO

AUSENTE

64

&

REGISTROS:

Registro de ausência(s) de Vereadpr(es):

riGTOR CREMASÇO MENDONÇA
: President^da CMNV-ES

JOÃO JÜNloáf vIEIRjjl DOS SANTOS
Primeiro Secretário da CMNV-ES

/

RI, art. 42: O Presidente dã Gâmára sdhríènte poderá votar nas hipóteses em que é exigível o quorum de votação de 2/3 (dois terços), eáinda nos casos de
desempate, de èiei^ào e de destituição de membros da Mesa e das Gomissões Permanentes e em outros previstos em lei. Parágrafo único. O presjdente
fica impedido de votar nós processos em que for interessado como denunciàrite ou denunciado.
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